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LEI MUNICIPAL N" 3.048 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

-Dispõe sobre a alteração do Art. 5° da Lei 
Municipal n° 2.309, de 25 de novembro de 2005, e 
dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS APROVA, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1°. O caput do Art. 50, da Lei Municipal n° 2.309 de 25 de novembro de 2005, 
passa a vigorar da seguinte forma. 

Art. 5°. O Conselho Municipal do Meio Ambiente será composto por 13 (treze) 
membros titulares seguidos de um suplente cada, sendo: 

Art. 2°. Os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII, do Art. 5°, da Lei 
Municipal n° 2.309 de 25 de novembro de 2005, passam a vigorar da seguinte forma: 

I - Um representante da Secretaria Municipal da Cidade; 

II - Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

III - Um representante da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças; 

IV - Um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

V - Um representante da Associação Comercial e Industrial de Santa Helena de 

Goiás - ACISH; 

VI - Um representante do Sindicato Rural de Santa Helena de Goiás; 

VII - Um representante do Rotary Club de Santa Helena de Goiás; 

VIII - Um representante da Loja Maçônica Harmonia e Verdade 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Eduvaldo Veloso do Carmo, n°510, Centro 
Santa Helena de Goiás-GO — CEP 75920-000 

e-mail: proc.municipal@santahelena.go.gov.br  



SANTA HELENA 
DE GOIÁS 
PREFEITURA 

Lámodwuu ma os ciemos itns que este 
documento foi afixado hoje no placar da 
Prefeitura Municipal de Santa Helena de Geias, 
para conhecimento Público. 
Santa Helena de Goiás - GO  1,3 / 1rib  La_ 

Catiane de Araújo Augustinhc Santana 
Analista de Controle Interno 

Matricula 62354L., 

IX — Um representante da Loja Maçônica União Santelenense 100; 

X — Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Helena de 

Goiás; 

XI — Dois representantes de entidades religiosas do Município de Santa Helena 

de Goiás; 

XII — Um representante da Câmara Municipal, escolhido em plenário, pela 

maioria simples dos presentes. 

Art. 30. Ficam revogados o §1°, §2° e §3°, do Art. 5°, da Lei Municipal n° 2.309 de 25 

de novembro de 2005. 

Art. 4° - Os demais artigos da referida Lei permanecerão inalterados: 

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Helena de Goiás, aos 13 dias do mês de 
dezembro de 2019. 
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